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ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

  ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará. 
Resolve ratificar o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 281/2022-PC/
Pa para contratação de MarciNETE BarradaS alMEida. Valor: r$= 
8.450,00 (oito mil quatrocentos e cinquenta reais).
Belém (Pa) 24 de maio de 2022.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará

Protocolo: 807687

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 005/2022 - Pa – GaB/dG/Pc-Pa
BeLÉM-Pa, 20 de Maio de 2022.

o delegado-Geral da Polícia civil,no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo o despacho exarado pela diretora de recursos Humanos, 
delegada Juliana Thomé cavalcante do rosário, registrado sob o proto-
colo nº 2022/68641, informando o falecimento do servidor rEGiNaldo 
dE SoUZa MaGalHÃES, investigador de Polícia,  matrícula nº 54190885, 
ocorrido em 14/01/2022;
coNSidEraNdo a necessidade de apuração, objetivando a verdade quan-
to a possível morte por coVid 19 do supracitado servidor, com escopo 
de pagamento de auxílio-morte e outros direitos que por ventura forem 
garantidos por lei;
coNSidEraNdo o que preceitua o decreto 674/2020, art. 2º, i, ii, “a”;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo, para apurar as circuns-
tâncias em que ocorreu a morte do servidor rEGiNaldo dE SoUZa Ma-
GalHÃES,investigador de Polícia, Matrícula nº 54190885, ocorrido em 
14/01/2022, possivelmente por coVid 19, objetivando o direito de recebi-
mento de auxílio-morte a seus dependentes;
ii – dESiGNar como autoridade apuradora, a servidora iSoMarY aN-
dradE rEGiS MoNTEiro, delegada de Polícia civil, lotado na comissão 
Permanente de Processo administrativo disciplinar, para no prazo de 30 
(trinta) dias, concluir o processo ora instaurado, podendo ser prorrogado 
por igual período;
iii – determinar ao Gabinete do delegado-Geral da Polícia civil, para que 
adote as providências de alçada, para o pleno cumprimento deste ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Portaria Nº 012/2022 – Pad/iNstaUraÇÃo/dG/Pc-Pa.
BeLÉM/Pa, 26 de Maio de 2022.

o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNSidEraNdo os termos da decisão interlocutória nos autos da ação 
Penal nº 0800739-90.2022.8.14.0037, da Vara Única de oriximiná, que 
decretou medidas cautelares diversa da prisão preventiva, em desfavor 
dos servidores delegado de Polícia E.B.f., matrícula nº 5203848 e investi-
gador de Polícia J.M.P.d.o. , matrícula nº 3165248;
coNSidEraNdo que os fatos constantes nos autos da ação Penal refe-
rida, atribuídos aos servidores, ensejam a necessidade de apurar a prá-
tica de conduta que, em tese, configura ilícito administrativo, mediante 
a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de proceder à 
fiel apuração dos fatos, assegurando-lhes os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusados os servidores delegado E.B.f. – matrícula nº 5203848 e investi-
gador de Polícia J.M.P.d.o., matrícula nº 3165248, pela prática, em tese, 
da conduta acima descrita que, se comprovada, constitui transgressão dis-
ciplinar prevista no artigo 74, incisos Vii, Xiii,  XXXiV e XXXiX, da lei 
complementar nº 022/94;
ii – dESiGNar os servidores iSoMarY aNdradE rÉGiS MoNTEiro, car-
MEN SUElY SoUZa da SilVa e oTTo HENriQUE diaS WirTZ – delegados 
de Polícia civil, para, através de Processo administrativo disciplinar, sob a 
presidência da primeira e em comissão, apurarem, no prazo de 60 (ses-
senta) dias úteis, as acusações citadas contra os servidores em questão, 
assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa;

iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iV – À corregedoria Geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 807167
Portaria Nº 337/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/05/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 34/2019-GaB/cGPc de 
06/02/2019, que apurou a conduta do servidor, K.M.f., mat. nº 5206359, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de dolo ou culpa por parte do servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 34/2019-
GaB/cGPc de 06/02/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora da capital e região Metropolitana, em exercício.
Portaria Nº 338/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/05/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 260/2020-GaB/cGPc de 
29/07/2020, que apurou a conduta do servidor E.S.S., mat. nº 57233567, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de provas robustas que apontem a ocor-
rência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 260/2020-
GaB/cGPc de 29/07/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora da capital e região Metropolitana, em exercício.
Portaria Nº 339/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/05/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 185/2021-GaB/cGPc de 
27/05/2021, que apurou as responsabilidades, quanto a negligência na 
instauração e conclusão, do crime relatado no BoP nº 31/2017.100103-1, 
conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: não vislumbrar a ocorrência de prejuízo processual no 
fato apurado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 185/2021-
GaB/cGPc de 27/05/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora da capital e região Metropolitana, em exercício.
Portaria Nº 340/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/05/2022
coNSidEraNdo: pedido da lavra da dPc ivone fernandes Sherring, Pre-
sidente da aai nº 333/2021-GaB/cGPc de 13/08/21, no qual solicita a in-
clusão do nome do servidor, i.T.c.S. mat. nº 5656680 à portaria inaugural, 
em razão de que no curso da instrução probatória, constatou-se indícios de 
transgressão disciplinar por parte do referido servidor;
rESolVE: determinar o adENdo à Portaria nº 333/21-GaB/cGPc de 23/08/21, 
incluindo o nome do servidor em epígrafe, como sindicado nos autos em tela.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 341/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/05/2022
coNSidEraNdo: pedido da lavra da dPc ivone fernandes Sherring, Presi-
dente da aai nº 306/2021-GaB/cGPc de 29/07/2021, a qual solicita a inclu-
são do nome do servidor, E.P.S., mat. nº 57199822 e E.c.S. mat. Nº 5865786 
à portaria inaugural, em razão de que no curso da instrução probatória, cons-
tatou-se indícios de transgressão disciplinar por parte do referido servidor;
rESolVE: determinar o adENdo à Portaria nº 306/2021-GaB/cGPc de 
29/07/2021, incluindo o nome do servidor em epígrafe, como sindicado 
nos autos em tela.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil


